
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 

ÓRGÃOS DELIBERATIVOS CENTRAIS 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 
RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 153/2020/CUn, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021 

 

Aprova o Regimento da Câmara de Administração 
do Centro Tecnológico da Universidade Federal de 
Santa Catarina. 

 

  O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que decidiu este Conselho em 
sessão realizada em 31 de agosto de 2021, conforme os termos do Parecer nº 15/2021/CUn, às 
folhas 122-125 do Processo nº 23080.073615/2019-26, 

   

 RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar o Regimento da Câmara de Administração do Centro Tecnológico 
(CTC) da Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), que, sob a forma de anexo, passa a 
integrar a presente resolução normativa. 

Parágrafo único. O regimento mencionado no caput foi revisado e aprovado em 
reunião do Conselho do Centro Tecnológico em 16 de junho de 2021. 

Art. 2º Esta resolução normativa entrará em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Oficial da UFSC, ficando revogado o regimento da Câmara de Administração aprovado 
em 20 de maio de 2011 e revisado e aprovado pelo Conselho de Unidade do Centro 
Tecnológico em 29 de novembro de 2011.  
 

 
 
 

UBALDO CESAR BALTHAZAR 
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ANEXO 

 

REGIMENTO DA CÂMARA DE ADMINISTRAÇÃO DO CENTRO TECNOLÓGICO DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE SANTA CATARINA  

 

Dispõe sobre o funcionamento da Câmara de 
Administração do Centro Tecnológico da 
Universidade Federal de Santa Catarina, sua 
natureza, constituição, atribuições, forma de 
reunião, normas gerais e outras considerações.  

 

CAPÍTULO I 

DA FUNÇÃO E NATUREZA 

Art. 1º A Câmara de Administração do Centro Tecnológico (CTC) é um órgão 
consultivo do Conselho de Unidade do CTC para assuntos administrativos previstos no art. 2º.   

 

CAPÍTULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS 

Art. 2º A Câmara de Administração do CTC possui competência para apreciar 
assuntos sobre os seguintes temas:  

I – planejamento e acompanhamento de atividades docentes (PAAD);  

II – pedidos de licença-capacitação docente;  

III – promoção e progressão e funcional docente;  

IV – adesão ao Programa de Serviços Voluntários na UFSC;  

V – relatórios de atividades de docentes em formação e estágio pós-doutoral; e 

VII – relatórios finais de atividades de Ensino, de Pesquisa e de Extensão. 

 

CAPÍTULO III 

DA COMPOSIÇÃO 

Art. 3º A Câmara de Administração do CTC será composta por seis membros 
titulares:  

I – dois chefes de departamentos;  

II – um coordenador de curso de Graduação;  

III – um coordenador de programa de Pós‐Graduação;  

IV – um representante dos Servidores Técnico-Administrativos em Educação 
(STAEs) do CTC; e 
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V – o diretor ou o vice-diretor do Centro, como membro nato.  

§ 1º A indicação dos membros dos incisos de I a IV para a Câmara de 
Administração do CTC caberá ao Conselho do Centro. 

§ 2º Os membros definidos nos incisos de I a IV contarão com um suplente, nos 
termos do § 1º.  

§ 3º A presidência da Câmara de Administração do CTC caberá ao diretor ou ao 
vice-diretor do Centro. 

§ 4º A duração do mandato dos membros não natos da Câmara de 
Administração do CTC será de até dois anos, cabendo ao Conselho do Centro Tecnológico a 
aprovação da recondução.  

 

CAPÍTULO IV 

DO FUNCIONAMENTO 

Art. 4º As reuniões da Câmara deverão ter suas pautas discriminadas 
previamente e serão realizadas quando convocadas pelo presidente ou vice-presidente do 
Conselho do Centro Tecnológico.   

§ 1º Para que a reunião possa ocorrer, deverá estar presente a maioria simples 
dos membros da Câmara.  

§ 2º A convocação para a reunião da Câmara deverá ser enviada com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da data da reunião.  

§ 3º Excepcionalmente, poderão ser incluídos novos itens à pauta divulgada, 
dentro dos assuntos de competência da Câmara, desde que a inclusão seja aprovada por 
unanimidade pelos seus membros.  

Art. 5º Os pareceres submetidos à Câmara de Administração do Centro 
Tecnológico somente serão recomendados à aprovação do Conselho da Unidade se tiverem 
aprovação unânime dos membros da Câmara.  

Parágrafo único. O presidente da Câmara de Administração do CTC deverá 
remeter as atas das reuniões da Câmara aos membros do Conselho do Centro Tecnológico, 
juntamente com a convocação da reunião ordinária imediatamente posterior do Conselho da 
Unidade, para apreciação do conjunto de itens avaliados pela Câmara e recomendados para 
aprovação.  

Art. 6º A critério da Direção do Centro Tecnológico, qualquer processo pode ser 
encaminhado diretamente ao Conselho da Unidade para deliberação.  

Parágrafo único. Qualquer membro do Conselho do Centro Tecnológico pode ser 
designado como assessor ad hoc para emitir, por escrito, relatos e pareceres de processos, mas 
não será obrigatória a sua presença nas reuniões da Câmara para apresentação do relato e 
parecer, salvo se convocado.  
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CAPÍTULO V 

DOS CASOS OMISSOS 

Art. 7º Os casos omissos a este regimento serão deliberados pelo Conselho do 
Centro Tecnológico. 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 8º Este regimento entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim 
Oficial da UFSC, ficando revogado o Regimento da Câmara de Administração aprovado em 20 
de maio de 2011 e revisado e aprovado pelo Conselho de Unidade do Centro Tecnológico em 
29 de novembro de 2011. 
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